
H
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PO RTAR IA N 098 DE OI DE JUNHO DE 2017

O Dirctor de[)esenx o]\-intento dc Pessoas da Pró-
Reitoria dé Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
l)aianá. no uso da competência que Ihe confere ã
PoHaj-ia N'' 995 de 27 dc .julho de 2016, considerando o
disposto nos parágralbs 2' e 5' do artigo .lO c no artigo
]0-A da Lei no 1 1.091 de 12.01 .2005. a Pararia 623 de
26/Q9/2011 do Magnífico Reitor, e conforme processo
n' 2341 1.0(14023/201 7-1 1

RESaLVL

1. Conceder progressão por mérito profissional
Galgo de Bibliotecário.v l)ocumentalista,'conlt)mle abaixo:

:lo sewidor, octlpantc do

SIAPE SERVIDOR NATA NÍVEL VilâB=ENTOS
DA:lA 0A

PROGRESSÃO

DE l PARA

2 12341 1 MARC[O PAULO F'ERRE]R.\
02 l 20

:0. 05/ 17

IT. A clara final cto interstício para o mencionado servidor habilitar-se à
progressão subsequente é 20/11/1 8

lIEMERSoN N'tAReIa (;oNÇALVES CARIELO

l)intor de Desenx olx-imenso de Pessoas

Pró-Reitoria de(festão dc Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PAnANA IReitoria
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